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DECRETO Nº 045/2020 

De: 07 de Abril de 2020. 
 

Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Município 

de Porto dos Gaúchos MT e dispõe sobre medidas de enfrentamento da 

pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, 

SENHOR MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e na Lei Federal n.º 13.979, 

de 06 de fevereiro de 2020; e 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020 (Decreto nº 7.616, de 17 de 

novembro de 2011), em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que declara 

Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) pelo Ministério da Saúde, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a Portaria n° 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 

regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal n° 13.979, de 06 fevereiro 2020; 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação, 

na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição Federal. 

 

CONSIDERANDO ainda que é dispensável a licitação em caso de estado de emergência  e 

Calamidade Pública conforme artigo 24. Inciso IV da Lei de Licitação 8.666/93.  

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA de Saúde Pública no 

Município de Porto dos Gaúchos MT, em razão da pandemia de doença infecciosa, viral 

respiratória (COVID-19), causada pelo agente novo Coronavírus. 

 

Art. 2º. Nos termos do inciso III do § 7º do artigo 3º da Lei Federal n.° 13.979, 

de 06 de fevereiro de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública, decorrente do 

Coronavírus, poderão ser adotadas as seguintes medidas: 

 

I – determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; 
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e) tratamentos médicos específicos; 

II – estudo ou investigação epidemiológica; 

III – requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipóteses em 

que será garantido o pagamento posterior de indenização justa. 

 

Art. 3º. Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos 

de saúde destinados ao enfrentamento da emergência em saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus de que trata este Decreto, nos termos do art. 4º da Lei 

Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e artigo 24, inciso IV da Lei de Licitação 

8.666/93. 

 

Art. 4º. A tramitação dos processos referentes a assuntos relacionados a este 

Decreto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades da Prefeitura 

de Porto dos Gaúchos MT. 

 

Art. 5º. Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

nacional e internacional, decorrente do Coronavírus (COVID-19), os órgãos da Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta adotarão as orientações e recomendações do Ministério da 

Saúde e da Organização Mundial de Saúde, bem como das entidades de saúde estadual e local, 

com o objetivo de proteção da coletividade. 

 

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT, Gabinete do Prefeito, em 07 

de Abril de 2020. 

 

 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 

 

 


